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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

INEXIGIBILIDADE N.° 06/2021

CONTRATO N.° 115/2021

TERMO DE CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ - PB E PAULO LACERDA DE

MELO.

Contrato de Locação de Imóvel que entre si celebram de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de

^Santa Fé, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.924.037/0001-18, por seu representante
egal ANTÔNIO LUCENA FILHO, CPF; 570.882.094-20, aqui denominado de
CONTRATANTE, e do outro lado PAULO LACERDA DE MELO, CPF: 457.619.654-53 e

RG: 1.053.672 SSP/PB, com sede na Rua Thomas Romeu, 26, Centro, Município de
Bonito de Santa Fé - PB, CEP: 58.960-000, doi'avante denominado CONTRATADO,

celebram o presente contrato advindo do processo de INEXIGIBILIDADE n° 06/2021 e de
acordo com o art. 74, inciso V, da Lei 14.133/93  e pelas cláusulas e condições que
seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NA CIDADE DE BONITO DE

SANTA FÉ LOCALIZADO NA RUA AVENIDA AUREA DIAS DE ALMEIDA, S/N,

CENTRO, DESTINADO A INSTALAÇÃO DA SECRETARIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
E DO DESENVOLVIMENTO SETORIAL.

■^aragrafo Único - É vedada a sublocação do imóvel locado.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n" 14.133/2021,
e com o fornecimento parcelado dos serviços.

DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pelo aluguel do imóvel, a
importância de R$ 500,00 (Quinhentos Reais) mensais, perfazendo assim o valor global
de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), durante o período da contratação de 08 meses, que
será pago com recursos do orçamento do Município de BonitdQje Santa Fé - PB.
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a locação do imóvel será depositado em

conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria, transferência ou através de

pagamento em cheque na tesouraria geral da Prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto

houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLAUSULA QUARTA - O presente contrato terá vigência de 03/05/2021 até 31 de

—dezembro de 2021.

Paragrafo Único - A administração somente assume as obrigações financeiras em relação

ao imóvel a partir de seu efetivo recebimento.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da execução dos serviços

a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários do

Município de Bonito de Santa Fé - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente,

onde os pagamentos serão efetuados, após o atesto da execução dos serviços pelo

Presidente e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva

documentação fiscal.

se a ordem'^arágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo

Art.141, daLein.° 14.133/2021.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência.

DOS RECURSOS E DA DOTACAO ORÇAMENTARIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos

serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento do Município de

Bonito de Santa Fé - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte rubrica:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria dos Serviços Públicos e do

Desenvolvimento Setorial 15 122 2002 2036 Manutenção das Atividades da
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

Secretaria dos Serviços Públicos e do Desenvolvimento Setorial - ELEMENTO DE

DESPESA - 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei

Federal n° 14.133/2021, as Cláusulas Contratuais  e ao disposto no Processo de

Inexigibilidade n.° 06/2021

DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações da Contratada:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não podendo ser argüido, para efeito de

exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou

acompanhamento dos referidos serviços;

b) Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na

fase de licitação;

c) Responder pelas conseqüéncias da inexecução do contrato;

d) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução deste CONTRATO.

e) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

f) Informar a Contratante quaisquer alteração na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação da documentação correspondente.

g) Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso, bem como recebe - lo, ao final da

locação, imediatamente após a sua desocupação.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratante obriga-se a:
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

a) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do

prazo previsto, com recursos do orçamento municipal de Bonito de Santa Fé - PB, desde

que atendidas às formalidades pactuadas;

b) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na

execução do objeto especificado neste contrato.

c) Expedir termo circunstanciado ou recibo após a execução do objeto do contrato (art.

73, inciso I, letra b, c/c art. 74, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93);

d) realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente

--contrato.

e) realizar a entrega do imóvel locado nas mesmas condições de uso que recebeu;

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O licitante ou o contratado será responsabilizado

administrativamente pelas seguintes infrações: I  - dar causa à inexecução parcial do

contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar

causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida

para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX -

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se

de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com

vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII  - praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da
Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo^razo máximo de 3 (três)

anos;
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Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das

obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a execução dos serviços, será

aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,

conforme o caso, no percentual de:

a. 1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso

inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com

as condições estabelecidas.

na

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações

previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

*■ b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n'
sem que caiba ao CONTRATADO direito a qu.

O presente Contrato poderá

Iquer indeni;:ac,ao, sem

ser extinto
14.133/2021
prejuízo das
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória

ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165 da Lei n.° 14.133/2021.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2021.

DA ALTERACAO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

DA PUBLICACAO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que  é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

-- r\
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de São José dos Espinharas - PB é

competente para dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer

outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui

ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas

que a tudo assistiram.

de Saííta Fé - PB, 03 de maio de 2021.Bonito

Antonio.
prefeito/

mo Filho
^TbclONAL
: BONITO DE SANTA FÉPREFEITURA MUNICIPAL

ANTÔNIO LUCENA FILHO

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

c.
PAULO LACERDA DE MELO

CPF: 457.619.654-53

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:Nome:

CPF:Nome:
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001-18

EXTRATO DO CONTRATO N.^ 115/2021

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 06/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ - PB,
CNPJ: 08.924.037/0001-18 e PAULO LACERDA DE MELO, CPF:
457.619.654-53.

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NA CIDADE DE BONITO DE SANTA
FÉ LOCALIZADO NA RUA AVENIDA AUREA DIAS DE ALMEIDA, S/N,
CENTRO, DESTINADO A INSTALAÇÃO DA SECRETARIA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS E DO DESENVOLVIMENTO SETORIAL.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021.

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a execução da
prestação de serviços para atender o empenhamento será pago com recursos
da Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé, em conformidade com o art.
75, inciso II da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, sendo que o
pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.090
Secretaria dos Serviços Públicos e do Desenvolvimento Setorial - 15 122
2002 2036 Manutenção das Atividades da Secretaria dos Serviços
Públicos e do Desenvolvimento Setorial - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.36 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física.

VALOR MENSAL: R$ 500,00 (Quinhentos Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais)

VIGÊNCIA: 03/05/2021 Ã 31/12/2021

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB, 03 de maio de 2021,
ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito e Empresa Contratada.
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TERMO DF. AD.II DK A( ÂO O PREFEITO .MUNICIPAL DE BO.MTO DE SANTA FÉ. Eslado

da Paraiba. usando dc siuis atribuições legais e em conformidade eoni
o que dispõe a Lei de n” 14.13.1, de 01 de abril dc 2021. resolve

ADJLDIC.AR a decisão da Comissão Permanente dc IJciiaçào. ao

Processo de Inoxigibilidade dc Licitação N.° 06/2021. objetivando A
LüCACÀtí DC UM IMÓVEL NA CIDADE DE BONITO DE

.SANTA KH LOCAI.iZADO KA RUA .AVENIDA AURHA DIAS DK

ALMEIDA. S N. CENTRO. DESTINADO A INSTALAÇÃO DA

SECRETARIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

DESENVOLVIMENTO SETORIAL, em favor do licitante: PAULO

L.ACERDA DE .MELO. CPF: 457.610.654-53 e RO: 1,053.672

SSP0M3. com .sede na Rua Thomas Romeu, 26. Centro. Município de

Bonito dc Santa Pé - PB. pelo valor de R$ 50ü,0Ü (Quinhentos

Reais) mensais, perfazendo assim o valor global de RS 4.()()0.00

(Quatro Mil Reais), durante o período da contratação de 08 meses.

E DO

O PREFEITO .MUNICIPAL DE BONITO DE S.ANTA FÉ, Estado

d.i Paraiba. usando de suas atribuições legais e em contbrmidade com

o que dispõe a l,ei ».ie n*' 14.133. de 01 de abrd de 2021. resohe

.\D.ll.'DIC.AR a decisão da Comissão Permaneme de Licitação, ao

Processo dc Dispensa de Licitação N." 28/2021. objetivando .A

Contratação de empresa para prestação de
SERVIÇOS DE LOCAÇÀt) DE SISTEMA INFORMATIZADO DE

CONTABILID.VDP. PORTAL DA fRANSPARÈNCIA E DE

ARRECADAÇ.ÀO E CiESTÃO DE TRIBUTOS. PAR^N. ATENDER

AS NECESSIDADES DA PREPEIILRA MUNICIPAL DE

BONITO DE S.ANTA PÉ, em favor da empresa qual seja; PUBLIC
.SOFTWARE INFORM.ATKA LTDA. ínseriia no CNP.I:

07.553.l2dA)00l-76, com sede na Avenida Carneiro da Cunha, n" 40-

A. Torre. João Pessoa - PB. CEP: 58.040-240. representada pelo Sr.

MARCUS IIELDER NUNES \TEIRA. portador do CPF sob  o n"
646.603.624-34 e do RG sob o n" 1.538,404 SSP/PB. residente e

domiciliado na (.'idade de João Pessoas PB. pelo valor de R$

Bonito de Santa Fé - PB. 03 de main de 2021.

3.525,00 (1'rês Mil Quinhentos c Vinte e Cinco Reais) mensais,

perfazendo assim o valor global de RS 28.200,00 (Vinte e Oito MU e

Duzentos Reais), durante o periodo da contratação dc 08 meses.

A^TOSIO Ll CEK\ FILHO

Prefeito Constitueiona!

Publicado por:
Franciinagna Fciiosa Pinto

Código ldentincador:BBA5435A
Bonito de Santa Fé - PB. 03 de rnaio de 2021.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO I)i: HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBIl.lDADE DE IJCH ACÀO N.’ 06/2021

AMOMO /.VCF\4 Fll.lfO

Prefeito Cnnslilucioiial

Publicado por:

Prancimagna Peitosa Pinto

Código Identificador: i8DlBy7B TERMO DE HO.MOLOGAC:ÀO

O PREFEITO MLNICIPAL DE BONITO DF. SANTA FÉ, Eslado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em eonfornudade com

o que dispõe a Lei de n" 14.133, de 01 de abril de 2021. resolve

HOMOLOÍíAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao

Processo de Ine.xigibilidade de Licitação N." 06/2021, objetivando A

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NA CIDADE DE BONITO DE
SANTA FÉ LOCALIZADO NA RUA AVENIDA AUREA DIAS DF.

ALMEIDA. SN, CENTRO. DESTINADO A INSTALAÇÃO DA
SECRHIARIA DOS

(OMLSSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOG.VÇÃO

DISPENS.V DE l-ICITAC ÃO N." 28/2021

TERMO DE HOMOI.OC; V( ÃO

O PRFFKI TO MUNICIPAL DE BOM l‘0 DE SANTA FE. Eslado

da Paraiba. u.sando de sua.s aliibiiiçòes legais  e em conformidade com

o que dispõe a l.ei de n" 14,133. de 01 de abril de 2021, resol\e

HOMOLOCiAR a decisão da Comissão Permanente de l.icitaçào, ao

Processo de Dispensa de Licitação N.'“ 28 2021. objetivando A

CONTRATAÇ.ÀO DL EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DH LOÇAÇÀO DE. SISTEMA INEOR.MÁriZADO DE
ÇONTABILIDADI-.. PORI'AL DA fRANSPARÈNCIA L DE

ARRECADAÇÃO L GESTÃO DH TRIBU'1'OS. PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREPElfURA MUNICIPAL DE

BONITO DH SANTA KH, em fmor da empresa qual .seja: PUBLIC
SOFTWARE INFORMÁTICA

07.553.12‘)/()0(Jl-76, com sede na Avenida Carneiro da ('unha. n" 40-

I/fl)A. inscrita no CNPJ:

DESENVOl-VIMHNTO SI3TORI.AL. em favor do liciianle: P.AULO

LACERDA DF MELO. CPF: 457.619,654-53 e RG: 1.0.33.672

SSP/PB, com sede na Rua 1'homas Romeu. 26. Centro. .Município de

Bonito de Santa Fé - PB. CEP: 58.96Ü-000. pelo valor de RS 500.00

(Quinhentos ReaEs) mensais, perfazendo assim o valor global de R$

4.000,00 (Quatro Mil Reais), durante u período da contratação de 08
meses.

SERVIÇOS PÚBLICOS ÜO1:

Bunito dc Santa Fé - PB. 03 de maio de 2021.

ANTÔSro U CENA FILHO

Prefeito Constitucional●A. 'forre, .loão Pessoa - PB. CEP; 5v8.040-240, representada pelo Sr.
M.VKCUS HPXDEK NL.NES MEllUV. portador do CPÍ sob  u n’
646.603.624-34 e do R(i .sob L338,4(t4 SSP/PB. residente eo 11

Publicado por:
Francinidgna Feilosa Pinto

Código Identificador:5D657BDCdomiciliado na Cidade de .loão Pessoas -- PB. pelo valor de RS
3.525.(10 (frês .Mil Qiilnlicnlns e Vinte e Cineo Reais) mensais,
perbizciulu assini o valor global ile RS 28.200,00 (Vinte c Oito .Vii! e
Dii/entos Reais), durante o período cia contratação de 08 meses.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICI f AÇÃO
EXTRA IO DE CON fRA fO

Bonito de .Santa Fc - PB. 03 de maio de 2021. EXTRATO DO CONTRATO N." 115/2021

INEXKHBILIDADF DF I.ICITArÃO N.‘ 06/2021(A m\70 LI CLW I FILHO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Franeimagna Leitosa Pinto

Código ldcntifieador:D6069B04

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DF BOMK) DF
SANTA FÉ - PB. ('NPJ: 08.924.037/0001-18 e PAULO
LACERD A DF MELO, CPF: 457.619.654-53.

COMISSÃO PERMANENTE DF LICH AÇÃO
TERMO DF AD.Pl DICAÇÃO

OBJETO: I.OCAÇAÜ DH UM IMOVHL NA CIDADH DH
BONITO DE SANTA FH LOCALIZADO NA RUA AVHNíDA
AÜREA DIAS DH ALMEIDA. SCs'. CENTRO. DESTINADO A
INSTALAÇÃO DA SECRETARIA DOS SHRVI(,'OS PÚBLICOS H
1)0 DESENVOLVIMENTO SETORIAL,

INFXICIBILIDADi: DF I.IC I rACÀO N.' 1)6/2021

TERMO DF ADJUDICAÇÃO
Fundamento LITLAL: Ari, 74. inciso V. da Lei 14.133 2021.
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FONTE DE RF.CLRSO: O pagainenlo das despesas rcforenic a

cxccuvào da prestação de sen iços para atender o empenliamciito será

pago com recursos da Prclciiiira Municipal dc Bonilo de Santa Fc, cm
eonformidade com o art. 75. inciso II da l.ei 14.133/2021 c alterações

posteriores, sendo que o pagamento será efetuado através da

DOTAÇÃO ()R( -AMENTÁRIA: 02.090 Secretaria dos Sersiços
Públicos e tio Desensolviniciito Setorial - 15 122 2002 2036

Manutenção das .Uisidade.s da Secretaria dos Serviços Públicos e
do Dosem oltíiiiento Setorial

33.90.3o - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física.

ELEMENTO DE DESPESA -

LACERDA DE MELO. CPF: 457.619,654-53 c RO: 1.053.672

SSP'PB, com sede na Rua Thomas Romeu, 26, Centro, Município dc

Bonito dc Santa Fé - PB. CEP: 58.960-000. pelo valor de RS 1.50(),tH)

(Mil e Quinlientus Reais) mensais, perfazendo assim o valor global

de R$ 16.000,00 (Dezesseis .Mil Reais), durante o período da
conirataç<ào dc 08 meses.

Bonito de Santa Fé - PB. 03 dc maio dc 2021.

ANTOMO LICESA IlUIO

Prefeito Constitucional

VAI.OR MENSAI.: Ri 500.00 (Quinhentos Reais)

VAI.OR GI,OllAL: RS 4.000,00 (Quatro Mil Reais)

V IGÊNCIA: 03 05,2021 ,A 31 !2'2021

Publicado por:

Francimagna Feitosa Pinto

('ódigo ldeiitÍficador:8')BF29FI

COMISSÃO PER.MANENTE DE LK ITACÃO
EXTRATO DE CONTRATOD.VTA E .ASSI.\.\TUR.\: Bonilo de Sania Fé - PB. 03 de maio de

2021. ANTÔNIO 1,1 CENA Fli.HO,
Contratada.

Prefeito e Empresa
EXTRATO DO CONTRATO N." 116/2021

Publicado por:

Francimagna Feitosa Pinto

Código Identificador:ED909B76

INKXlGIBli.lDADE DE I.ICITACÃO N.” (17/2021

PARTF:S: PREI EITI RA MIINTCIPAL DE BOM K) DE

SANTA FÉ - PB, CNPJ: 08.924.037/0001-18 e PAULO

L.VCERDA DE .MELO. CPF: 457.619,654-53.

COMISS.VO PERMANENTE DE LK IT.VÇÃO

ter.mo de adjudk:.\c.\o

INEXIGIBIUDADF- Í)E L1C ITA( ÃO N.“ 07/2021 OB.ÍETO: LOCACÀO DF. UM IMÓVEL COM DOIS PAVIMENTO
NA cidadf: I)F; ronito df santa fé locai.i/ado na

RUA JOÃO MARTINS. X." Í70, CENTRO. DESTINADO A

INSTALAÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA. MEIO

AMBIENTE, REXURSOS HÍDRICOS H MINERAIS H DA
BIBLIOTECA MUNICIPAL.

TERMO DE AIMUDICACÀQ

O PREFEITO MUMCIPAl, DE BONITO DF SANTA EÉ. Estado

da Paraíba, usando de suas au ibuições legais c em eonformidade com

o que dispõe a Lei de ii*’ 14.133. de 01 de abril de 2021. resolve

ADJUDICAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao

Processo de Inexigibilidade de Licitação N." 07/2021. objetivando A
LOCACÀO DF. UM IMÓVEL COM DOIS PAVIMF/NTO NA

UID.VDE DF. BONITO DE SANTA FÉ LOCALIZ.VDO NA RUA

.lO.ÀO .MARTINS. N." 170. CENTRO. DESTINADO A

INSTAI..ACÀO DA SECRETARIA DA AGRICtLTUR.A, MEIO
A.MBIhM L. Ri,('URSOS hIdKICXIS E MINERAIS E DA

BIBI.IOTi-;CA MUNICIPAI,.

LACERDA DE MELO. CPF; 457.619.654-53 e RG: 1.053.672

SSP-PB. com sede iia Rua '['hoinas Romeu. 26. Centro. Município de

Bonito de Santa Fc - PB. polo \alor de RS 1.500,00 (Mil e

Quinhentos Reais) mensais, perfa/.eiido assim o valor global de R$

16.000,00 (Dezesseis .Mil Reais), durante o período da contratação de
08 meses.

em favor do licitante: ILALl-O

Fundamento I.F.GAL: Ari. 74, inciso V. da Lei 14.133'2021.

FONI E DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a

execução da prestação de semços para atender o empenhamento será

pago com recurso,'» da Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé. em
conformidade com o arl. 75, inciso II da Lei 14.133 2021 c ailcraçõcs

posteriores, sendo que o pagamento será efetuado através da

DOrAC.ÂO ORCAMENTÁRI.A: 02.080 Secretana da .Agricultura.
Meio Ambiente. Recursos Hídricos e Minemis - 20 606 2002 2035

Manutenção da Secretaria da Agricultura. Meio Ambiente. Kecur.sos
Hídricos c Minerais; - ELEMEN'1'O DE DESPESA - 33.90.36 -

Outros Serviços lie Terceiro Pessoa Física; (12.06(1 Secretaria da

Educação - 12 361 1001 2010 Manutenção das Atividades do

F.nsino Fundamentsil-MDF. - 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Física.

Bonito de Santa Fé - PB. 03 de maio dc 2021.

V.AI.OR MENSAL: RS 1.500.00 (Mil c Quinhentos Reais)

V'ALOR GLOBAL: R$ 16.000.00 (Dezesseis Mil Reais)

VKiÊNCIA: 03 05/2021 A 31/12/2021

ANTÔNIO LUCENA FILHO

Prefeito Constitucional

Publicado por:

Francimagna Feitosa Pinto

Ctkiigo l(Íentificador;9F092CF6 DAF.A E ASSINATURA: Bonito de Santa Fc - PB, 03 de maio de

2021, ANTÔNIO LUCENA FILHO.
Contratada.

Prefeito e Empresa
COMISSÃO PI RMANKM E DE UiaTAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Publicado por:
Francimagna Feitosa Pinto

Códigu Identificador:4Aü7()F50INEXIGIBILIDADE DE UlC I I ACÃO N." 07/2021

l ERMO DE HOMOI.OtiArÀO COMISSÃO PERMANENTE DE UCI1 AÇÃO

l ERMO DE ADJUDICAÇÃO

INEXKiíRIl.IDADE DF LlCITACÃO N." 08/2021

ü PREFEITO .MUNICIP.VI. DF. BONITO DE SANTA EÉ. Estado

ila Paraíba, usando de suas atribuições legais o em conformidade com
o que dispõe a i ei de n" 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve

HOAIÜEOG.AR a decisão da Comissão Permanente de I.icilaçào, at>
Processo dc Inexigibilidade de I ieitação N.'’ 07/2021. objetivando A
LÜCAÇ.VÜ DI-. UM IMÜVFL Cü.Vl DülS PAVIMENTO NA

CIDADF DE BONITO DE SANTA FÉ l.OCALIZADO NA RUA

.lO.ÀO .MARTINS. N." ro. CENTRO. DESTINADO A

INSTALAÇÃO DA Sl.CRELARlA DA AGR1CULTUR.A. .MEIO

AMBIENTE. RECURSOS HÍDRICOS E MINER.AIS E DA

BIBLIOTLICA MUNICIPAL. em favor do licitante: P.VULO

FERMO DE AD.H. Dir ACÃO

O PREFEITO .MUNICIPAL DE BüMl O DE SANTA FÉ. Estado

da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em confonnidade com

0 que di.spòe a lei de n" 14.133. de 01 dc abril de 2021. resolve

ADJUDIC.AK a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao

Processo cie Inexigibilidade de Licitação N." 08/2021, objetivando .A
LOCAÇÃO DE U.M IMÓVEL NA CIDADE DE BONITO DE
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